
 
 

 

DECRETO Nº 2462 – DE, 09 DE DEZEMBRO DE 2.005. 

 

 

 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O Prefeito Municipal de JACIARA, Estado do Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Específica nº 

1007/2005 de 29/11/2005. 

 

 

Decreta: 

 

 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 134.026,38 (cento 

e trinta e quatro mil e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), destinado ao 

reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

 Suplementação 

 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.001.04.000.0000.0.000. Administração 

 02.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 02.001.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 02.001.04.122.0052.2.006. Manutenção e Encargos com o Gabinete do 

Prefeito 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 5 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 2.165,72 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.001.04.000.0000.0.000. Administração 

 02.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 02.001.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 02.001.04.122.0052.2.006. Manutenção e Encargos com o Gabinete do 

Prefeito 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 7 - 3.3.90.14.00.00 1 DIÁRIAS -  CIVIL 3.000,00 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURIDICA 

 02.002.04.000.0000.0.000. Administração 

 02.002.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 02.002.04.122.0052.0.000. Administração Geral 



 
 

 

 02.002.04.122.0052.2.004. Manutenção e Encargos com a Assessoria 

Jurídica 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 16 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 1.638,24 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.003.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE 

 02.003.04.000.0000.0.000. Administração 

 02.003.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 02.003.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 02.003.04.122.0052.2.005. Manutenção e Encargos com a Chefia do 

Gabinete 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 24 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 1.041,74 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL 

 02.004.04.000.0000.0.000. Administração 

 02.004.04.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

 02.004.04.452.0015.0.000. Trânsito com Segurança 

 02.004.04.452.0015.2.088. Manutenção e Encargos com Depto. de Trânsito 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 34 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35,52 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRANSITO MUNICIPAL 

 02.004.04.000.0000.0.000. Administração 

 02.004.04.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

 02.004.04.452.0015.0.000. Trânsito com Segurança 

 02.004.04.452.0015.2.088. Manutenção e Encargos com Depto. de Trânsito 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 39 - 3.3.90.36.00.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 570,00 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.005.00.000.0000.0.000. FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 02.005.08.000.0000.0.000. Assistência Social 

 02.005.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 

 02.005.08.244.1002.0.000. Gestão da Política de Assistência Social 

 02.005.08.244.1002.2.007. Manut. e Encargos com Fundo Mun. Assistência 

Social 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 72 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 445,80 



 
 

 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.006.00.000.0000.0.000. SERVICOS DE PROMOCAO SOCIAL 

 02.006.08.000.0000.0.000. Assistência Social 

 02.006.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 

 02.006.08.244.0125.0.000. Assistência a Comunidade 

 02.006.08.244.0125.2.012. Manutenção e Encargos com a Promoção Social 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 89 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 218,65 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA E GESTAO DE 

CONTROLE 

 03.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SEC.DE FAZENDA,GESTAO E 

CONTROLE 

 03.001.04.000.0000.0.000. Administração 

 03.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 03.001.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 03.001.04.122.0052.2.013. Manutenção e Encargos com Gabinete do 

Secretário 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 113 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 972,66 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA E GESTAO DE 

CONTROLE 

 03.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SEC. DE FAZENDA, GESTÃO E 

CONTROLE 

 03.001.04.000.0000.0.000. Administração 

 03.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 03.001.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 03.001.04.122.0052.2.051. Manutenção e Encargos com Publicidade 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 121 - 3.3.90.39.00.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 755,00 

 JURÍDICA 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA, GESTÃO E 

CONTROLE 

 03.004.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE CONTROLE E GESTÃO 

 03.004.04.000.0000.0.000. Administração 

 03.004.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 03.004.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 03.004.04.122.0052.2.038. Manut. e Encargos c/ a Gerencia do Controle de 

Gestão 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 136 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 61,62 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA E GESTAO DE 

CONTROLE 

 03.005.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 



 
 

 

 03.005.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 

 03.005.28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna 

 03.005.28.843.1304.0.000. Serv. da Dívida Inter. Pact. c/ Sist. Prev. Social 

 03.005.28.843.1304.8.003. Manutenção e enc. c/ Amortiz. da Divida 

Fundada - INSS 

 - 4.0.00.00.00.00 1 DESPESAS DE CAPITAL 

 - 4.6.00.00.00.00 1 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

 - 4.6.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 158 - 4.6.90.71.00.00 1 PRINCIPAL DA DÍVIDA 

CONTRATUAL RESGATADO 4.000,00 

 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 

 05.002.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

 05.002.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

 05.002.15.452.1007.0.000. Gestão da Política de Desenv. Urbano 

 05.002.15.452.1007.2.048. Manutenção e Encargos com a Serv. de Obras 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 205 - 3.3.90.30.00.00 1 MATERIAL DE CONSUMO

 2.588,44 

 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 

 06.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E DESPORTO 

 06.003.13.000.0000.0.000. Cultura 

 06.003.13.391.0000.0.000. Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

 06.003.13.391.0472.0.000. Apoio e Incentivo as Artes 

 06.003.13.391.0472.2.041. Manutenção e Encargos com Depto. de Desporto 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 289 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 324,60 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE E MEIO-

AMBIENTE 

 07.001.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.001.10.122.0000.0.000. Administração Geral 

 07.001.10.122.1004.0.000. Gestão da Política da Saúde 

 07.001.10.122.1004.2.025. Manut. e Encargos com o Gabinete do Secretario 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 367 - 3.1.90.13.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 299,56 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0210.0.000. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 

 07.002.10.301.0210.2.023. Manut. e Enc. c/ o Fundo Municipal de Saúde 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 



 
 

 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 377 - 3.1.90.13.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 290,94 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0210.0.000. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 

 07.002.10.301.0210.2.089. Manutenção e Encargos c/ Hospital Municipal 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 391 - 3.1.90.13.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 209,33 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0210.0.000. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 

 07.002.10.301.0210.2.089. Manutenção e Encargos c/ Hospital Municipal 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 2 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 394 - 3.3.90.30.00.00 2 MATERIAL DE CONSUMO

 8.000,00 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0210.0.000. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 

 07.002.10.301.0210.2.091. Manut. e Enc. Programa Saúde da Família - PSF 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 400 - 3.1.90.13.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 408,56 

 10.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

HABITACAO 

 10.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 10.004.08.000.0000.0.000. Assistência Social 

 10.004.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 

 10.004.08.244.1360.0.000. Jaciara com Teto 

 10.004.08.244.1360.1.046. Construção de Casas Populares 

 - 4.0.00.00.00.00 1 DESPESAS DE CAPITAL 

 - 4.4.00.00.00.00 1 INVESTIMENTOS 

 - 4.4.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 531 - 4.4.90.51.00.00 1 OBRAS E INSTALAÇÕES

 107.000,00 

 Total Suplementação: 134.026,38 

 

 



 
 

 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 

servirá como recurso da Lei Federal nº 4.320/64. 

Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43,  

 

 Redução 

 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.005.00.000.0000.0.000. FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 02.005.08.000.0000.0.000. Assistência Social 

 02.005.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 

 02.005.08.243.0122.0.000. Amparo Assist. a Criança e ao Adolescente 

 02.005.08.243.0122.2.064. Manutenção e Encargos com Creches 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 48 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 46,27 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.005.00.000.0000.0.000. FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

 02.005.08.000.0000.0.000. Assistência Social 

 02.005.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária 

 02.005.08.244.1002.0.000. Gestão da Política de Assistência Social 

 02.005.08.244.1002.2.015. Manutenção e Encargos com o Projeto Conviver 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 83 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 119,05 

 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

 02.007.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO 

ADOLESCENTE 

 02.007.08.000.0000.0.000. Assistência Social 

 02.007.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente 

 02.007.08.243.0122.0.000. Amparo Assist. a Criança e ao Adolescente 

 02.007.08.243.0122.2.011. Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 101 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 83,08 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA E GESTAO DE 

CONTROLE 

 03.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS 

 03.002.04.000.0000.0.000. Administração 

 03.002.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 03.002.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 03.002.04.122.0052.2.014. Manutenção e Encargos c/ Gerência Recursos 

Humanos 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 



 
 

 

 122 - 3.1.90.11.00.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 1.325,00 

 CIVIL 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA E GESTAO DE 

CONTROLE 

 03.003.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE CONTABILIDADE 

 03.003.04.000.0000.0.000. Administração 

 03.003.04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento 

 03.003.04.121.1316.0.000. Controle Contábil 

 03.003.04.121.1316.2.053. Manutenção e Encargos c/ Serviços de 

Contabilidade 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 126 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 210,51 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA, GESTÃO E 

CONTROLE 

 03.005.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

 03.005.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais 

 03.005.28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais 

 03.005.28.846.1317.0.000. Pensão Especial 

 03.005.28.846.1317.8.007. Encargos com Inativos e Pensionistas 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 164 - 3.1.90.03.00.00 1 PENSÕES 2.588,44 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA E GESTAO DE 

CONTROLE 

 03.007.00.000.0000.0.000. GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

DE TRIBUTOS 

 03.007.04.000.0000.0.000. Administração 

 03.007.04.129.0000.0.000. Administração de Receitas 

 03.007.04.129.0054.0.000. Administração Financeira 

 03.007.04.129.0054.2.055. Manut. Enc. c/ Ger. de Fiscalização Arrec. 

Tributos 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 174 - 3.1.90.11.00.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 7.000,00 

 CIVIL 

 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO DE 

CONTROLE 

 03.008.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE MATERIAL E COMPRA 

 03.008.04.000.0000.0.000. Administração 

 03.008.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 03.008.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 03.008.04.122.0052.2.016. Manutenção e Encargos com Gerência de 

Compras 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 



 
 

 

 185 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 908,35 

 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E 

SERVICOS PUBLICOS 

 05.001.04.000.0000.0.000. Administração 

 05.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 05.001.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 05.001.04.122.0052.2.020. Manut. Enc. c/ Gabinete do Secretário Obras 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 192 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 649,86 

 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 

 05.002.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

 05.002.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

 05.002.15.452.1007.0.000. Gestão da Política de Desenv. Urbano 

 05.002.15.452.1007.2.048. Manutenção e Encargos com a Serv. de Obras 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 202 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 66,83 

 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 

 05.002.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

 05.002.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

 05.002.15.452.1007.0.000. Gestão da Política de Desenv. Urbano 

 05.002.15.452.1007.2.048. Manutenção e Encargos com a Serv. de Obras 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 207 - 3.3.90.39.00.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 

 JURÍDICA 

 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

 05.003.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

 05.003.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

 05.003.15.452.1007.0.000. Gestão da Política de Desenv. Urbano 

 05.003.15.452.1007.2.047. Manutenção e Encargos com Depto. Urbanismo 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 223 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11,61 

 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 05.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 

 05.003.15.000.0000.0.000. Urbanismo 

 05.003.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos 

 05.003.15.452.1007.0.000. Gestão da Política de Desenv. Urbano 

 05.003.15.452.1007.2.047. Manutenção e Encargos com Depto. Urbanismo 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 



 
 

 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 228 - 3.3.90.39.00.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 11.000,00 

 JURÍDICA 

 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

 06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 06.002.12.000.0000.0.000. Educação 

 06.002.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 

 06.002.12.361.0403.0.000. Ensino Fundamental 

 06.002.12.361.0403.2.021. Manut. e Encargos com Depto. de Educação 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 266 - 3.1.90.13.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 4.145,23 

 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 

 06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 

 06.002.12.000.0000.0.000. Educação 

 06.002.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 

 06.002.12.361.0403.0.000. Ensino Fundamental 

 06.002.12.361.0403.2.107. Transf. de Recursos ao CDCE - Unidades 

Escolares 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 2 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.50.00.00.00 2 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS SEM 

 FINS LUCRATIVOS 

 273 - 3.3.50.43.00.00 2 SUBVENÇÕES SOCIAIS

 9.000,00 

 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 

 06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 

 06.002.12.000.0000.0.000. Educação 

 06.002.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 

 06.002.12.361.0407.0.000. Transporte Escolar para Ensino Fundamental 

 06.002.12.361.0407.2.035. Manut. e Encargos com Transporte Escolar 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 277 - 3.1.90.13.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 422,73 

 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 

 06.004.00.000.0000.0.000. FUEFUM - FUNDO MUN. DO ENS. FUNDAMENTAL 

 06.004.12.000.0000.0.000. Educação 

 06.004.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental 

 06.004.12.361.0403.0.000. Ensino Fundamental 

 06.004.12.361.0403.2.027. Manutenção e Encargos com FUNDEF 40% 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 2 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 



 
 

 

 329 - 3.3.90.39.00.00 2 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 

 JURÍDICA 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0210.0.000. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 

 07.002.10.301.0210.2.023. Manut. e Enc. c/ o Fundo Municipal de Saúde 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 2 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 383 - 3.3.90.36.00.00 2 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0210.0.000. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 

 07.002.10.301.0210.2.089. Manutenção e Encargos c/ Hospital Municipal 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 390 - 3.1.90.11.00.00 2 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 4.683,38 

 CIVIL 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0210.0.000. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 

 07.002.10.301.0210.2.089. Manutenção e Encargos c/ Hospital Municipal 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 2 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 

 396 - 3.3.90.39.00.00 2 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 50.000,00 

 JURÍDICA 

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE E MEIO-AMBIENTE 

 07.002.00.000.0000.0.000. FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 07.002.10.000.0000.0.000. Saúde 

 07.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica 

 07.002.10.301.0210.0.000. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 

 07.002.10.301.0210.2.096. Manut. e enc. c/ Vigilância Epidemiológicas 

 - 3.0.00.00.00.00 2 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 2 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 2 APLICAÇÕES DIRETAS 



 
 

 

 425 - 3.1.90.13.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 1.426,29 

 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

 08.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO 

 08.002.04.000.0000.0.000. Administração 

 08.002.04.122.0000.0.000. Administração Geral 

 08.002.04.122.0052.0.000. Administração Geral 

 08.002.04.122.0052.2.071. Manut. e Enc. do Gabinete do Sec. de 

Agricultura 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.1.00.00.00.00 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 - 3.1.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 484 - 3.1.90.13.00.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 23,13 

 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

TURISMO 

 09.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SEC. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 09.001.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 

 09.001.23.695.0000.0.000. Turismo 

 09.001.23.695.0705.0.000. Promoção do Turismo 

 09.001.23.695.0705.2.029. Manut. e Enc. Gab. Sec. Mun. de Turismo 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 491 - 3.3.90.14.00.00 1 DIÁRIAS - CIVIL 635,00 

 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

TURISMO 

 09.002.00.000.0000.0.000. FUMTUR - FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 

 09.002.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 

 09.002.23.695.0000.0.000. Turismo 

 09.002.23.695.0705.0.000. Promoção do Turismo 

 09.002.23.695.0705.1.086. Instalação de Sinalização Turística 

 - 4.0.00.00.00.00 1 DESPESAS DE CAPITAL 

 - 4.4.00.00.00.00 1 INVESTIMENTOS 

 - 4.4.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 498 - 4.4.90.51.00.00 1 OBRAS E INSTALAÇÕES 66,62 

 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

TURISMO 

 09.002.00.000.0000.0.000. FUMTUR - FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 

 09.002.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 

 09.002.23.695.0000.0.000. Turismo 

 09.002.23.695.0705.0.000. Promoção do Turismo 

 09.002.23.695.0705.2.030. Manut. e Enc. c/ Fundo Municipal de Turismo 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 499 - 3.3.90.14.00.00 1 DIÁRIAS - CIVIL 615,00 

 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

TURISMO 

 09.002.00.000.0000.0.000. FUMTUR - FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 

 09.002.23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços 

 09.002.23.695.0000.0.000. Turismo 



 
 

 

 09.002.23.695.0705.0.000. Promoção do Turismo 

 09.002.23.695.0705.2.030. Manut. e Enc. c/ Fundo Municipal de Turismo 

 - 3.0.00.00.00.00 1 DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.00.00.00.00 1 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 - 3.3.90.00.00.00 1 APLICAÇÕES DIRETAS 

 501 - 3.3.90.36.00.00 1 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 

 Total Redução: 134.026,38 

 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Em, 09 de Dezembro de 2.005. 

 

 

MAX JOEL RUSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado, de conformidade com a legislação 

vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data 

Supra. 

 

 

LEOPOLDO RODRIGUES DE MENDOÇA 

Secretario Municipal de Fazenda, Gestão e Controle. 


